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Vistos, etc. 

Não obstante a possibilidade de realização do ato (assembleia geral de  

credores) de modo virtual, conforme preconizado pelo Conselho Nacional de Justiça, entendo a 

preocupação do sr. Administrador judicial com eventuais dificuldades de realização da AGC por este 

meio, mas tenho que deve ser tentada a efetiva realização, seja virtual ou por meio do aplicativo zoon, 

como assentiu o sr. Administrador judicial em sua manifesdtação retro, ressaltando que os credores 

talvez sejam os maiores interessados na célere realização da AGC, e para isso devem também buscar 

meios de a ela comparecer, qualquer que seja a modalidade. 

Em assim sendo, determino que o sr. administrador judicial providencie a  

realização da AGC para a data aprazada, seja por meio virtual ou pelo aplicativo zoon, escolhendo aquele 

mais viável, cientificando este Juízo e todos os interessados. 

Intimem-se as partes e o sr. administrador judicial. 

Aguarde-se em cartório. 

Cumpra-se.  

Florianópolis, 16 de abril de 2020. 

Luiz Henrique Bonatelli  

Juiz de Direito 
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